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CHAMADA PÚBLICA 2026.1 – CURSO TÉCNICO EM INSTRUMENTO MUSICAL

 Dispõe sobre a Chamada Pública para ingresso na Educação

Profissional Técnica de Nível Médio nas formas Concomitante e/ou

Subsequente, para o Curso Técnico em Instrumento Musical, primeiro

semestre leAvo do ano de 2026, do InsAtuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), Campus Teresina-Central.

 O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ, por meio da DIRETORIA GERAL DO CAMPUS

TERESINA-CENTRAL, torna público o presente Edital contendo as normas e os procedimentos referentes à realização das

inscrições, seleção e classificação dos candidatos à Chamada Pública para preenchimento de 40 vagas, ofertadas para o

primeiro semestre letivo de 2026, do Curso Técnico em Instrumento Musical.

CRONOGRAMA DA CHAMADA PÚBLICACRONOGRAMA DA CHAMADA PÚBLICA

ATIVIDADEATIVIDADE PERÍODOPERÍODO

DIVULGAÇÃO DO EDITALDIVULGAÇÃO DO EDITAL 17/11/2025

Solicitação do nome social 17/11/2025 a 19/11/2025

Resultado Preliminar da solicitação de nome social 24/11/2025

Prazo para recursos ao resultado preliminar da solicitação de nome social 25/11/2025

Resultado definitivo da solicitação de nome social 26/11/2025

PERÍODO DE INSCRIÇÕESPERÍODO DE INSCRIÇÕES 27/11/2025 a 05/12/2025

Solicitação da heteroidentificação dos candidatos que irão concorrer às vagas

para pretos, pardos e indígenas

08/12/2025 a 12/12/2025



Resultado preliminar da solicitação de heteroidentificação 15/12/2025

Prazo para recurso referente ao resultado preliminar da solicitação de

heteroidentificação

16/12/2025

Resultado definitivo da solicitação de heteroidentificação 17/12/2025

Realização do Teste de Habilidades Específicas em Música (on-line) 18/12/2025 a 23/12/2025

Resultado parcial da Chamada Pública 29/12/2025

Prazo para recurso contra o resultado parcial da Chamada Pública 30/12/2025

Resultado do recurso contra o resultado parcial da Chamada Pública 05/01/2026

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA 06/01/2026

Matrícula dos candidatos aprovados 15/01/2026 a 21/01/2026

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Caberá ao candidato fazer o acompanhamento deste Edital no endereço eletrônico https://www.ifpi.edu.br/.

1.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste

Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

1.3 A realização do Processo SeleAvo fica sob a responsabilidade da Coordenação do Curso Técnico em Instrumento Musical

e da Comissão Local da Chamada Pública, a qual encaminhará à Diretoria de Comunicação do IFPI as informações necessárias

para a divulgação do certame, além de providenciar e coordenar as ações inerentes à sua execução.

1.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos nas normas que

regulamentam a Chamada Pública, bem como a verificação dos documentos exigidos para a efeAvação da matrícula e o

acompanhamento de publicações e eventuais alterações referentes ao processo seleAvo no endereço eletrônico

https://www.ifpi.edu.br/.

1.5 O Campus Teresina-Central, desde a publicação do Edital até a homologação do resultado final, estará à disposição para

maiores esclarecimentos.

2 DO CURSO2 DO CURSO

2.1 O Curso Técnico em Instrumento Musical da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, funciona tanto na forma

Concomitante ao Ensino Médio, na qual é oferecido aos candidatos que estarão cursando, em 2026, a 1ª, 2ª ou 3ª séries do

Ensino Médio em estabelecimento de ensino devidamente reconhecido, quanto na forma Subsequente ao Ensino Médio, em

que é oferecido aos candidatos que tenham concluído o Ensino Médio, até a data da matrícula, em estabelecimento de

ensino devidamente reconhecido pelo MEC.

2.1.1 Para cursos na forma Concomitante, o aluno, em um tempo mínimo de um ano e meio a dois anos, conforme

estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso, concluirá uma habilitação profissional técnica neste InsAtuto Federal,

condicionada sua diplomação à conclusão do Ensino Médio.

2.2 O Curso Técnico em Instrumento Musical da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na forma Subsequente ao

Ensino Médio, na modalidade PRESENCIAL, será oferecido aos candidatos que tenham concluído o Ensino Médio, até a data

da matrícula, em estabelecimento de ensino devidamente reconhecido pelo MEC.

2.2.1 Na forma Subsequente, o aluno concluirá a habilitação profissional técnica em tempo estabelecido no Projeto



Pedagógico do Curso (tempo mínimo de um ano e meio).

3 DAS VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA3 DAS VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA

3.1 A Chamada Pública desAna-se ao preenchimento das vagas constantes no QUADRO DE VAGAS - ANEXO I, pelos

candidatos aprovados, de acordo com o item 9 – DA CLASSIFICAÇÃO deste Edital.

4 DA RESERVA DE VAGAS4 DA RESERVA DE VAGAS

4.1 A reserva de vagas neste edital, por curso e turno, para autodeclarados Pretos, Pardos, Indígenas (PPI), Quilombolas (Q) e

para Pessoas com Deficiência (PcD), serão preenchidas, nos termos da PORTARIA NORMATIVA No - 18, DE 11 DE OUTUBRO

DE 2012, alterada pela Portaria NormaAva nº 1.117, de 01 novembro de 2018, e pela Portaria nº 2.027, de 16 de novembro

de 2023, em proporção ao total de vagas, sendo que o mínimo será igual à soma de pretos, pardos e indígenas, quilombolas

e de pessoas com deficiência do Estado do Piauí, segundo o úlAmo Censo Demográfico divulgado pelo InsAtuto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE).

4.1.1 Do total de vagas oferecidas pelo Instituto Federal do Piauí, a distribuição se dará da seguinte maneira:

I - serão reservadas 50% das vagas do total de vagas para os estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental

ou médio em escolas públicas, conforme a Portaria nº 2.027, de 16 de novembro de 2023;

II - serão reservadas 5% das vagas para estudantes com deficiência (PcD) independente da origem escolar, raça/etnia ou

renda; e

III - para a ampla concorrência serão reservadas as vagas decorrentes da aplicação da diferença entre o número total de

vagas ofertadas e as vagas estabelecidas nos incisos I e II.

4.1.2 Considera-se escola pública a insAtuição pública criada ou incorporada, manAda e administrada pelo Poder Público na

forma do que dispõe o art. 19, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional.

4.2 Os candidatos interessados em concorrer às vagas desAnadas aos egressos da escola pública, na forma do item 4.1.1,

devem atentar ao que segue:

I- Na forma Concomitante, exige-se que o candidato tenha cursado TODO o Ensino Fundamental em escola públicaTODO o Ensino Fundamental em escola pública, e estejaesteja

cursando a 1ª, 2ª e/ou 3ª série do Ensino Médio em escola públicacursando a 1ª, 2ª e/ou 3ª série do Ensino Médio em escola pública. Entende-se por TODO o Ensino Fundamental, da 1ª à 8ª

série, para o Ensino Fundamental de 08 (oito) anos ou do 1º ao 9º ano, para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos;

II- Na forma Subsequente, exige-se que o candidato tenha cursado TODO o Ensino Fundamental e TODO o Ensino Médio emTODO o Ensino Fundamental e TODO o Ensino Médio em

escola públicaescola pública. Entende-se por TODO o Ensino Fundamental o período que vai da 1ª à 8ª série para o Ensino Fundamental de

08 (oito) anos ou do 1º ao 9º ano para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.

4.2.1 Poderão também concorrer às vagas de que trata o subitem 4.1.1, os candidatos que:

I. tenham cursado integralmente o Ensino Fundamental e/ou Médio em escolas públicas no âmbito da modalidade de

Educação de Jovens e Adultos; ou

II. tenham obAdo cerAficado de conclusão com base no resultado do Exame Nacional para CerAficação de Competências de

Jovens e Adultos (Encceja); ou

III. tenham obtido certificado de Exames de Certificação de Competências; ou

IV. tenham obtido certificado de Avaliação de Jovens e Adultos realizado pelos sistemas estaduais de ensino.

4.2.1.1 A CerAficação obAda pelo ENEM, ENCCEJA ou de exames de cerAficação de competência ou de avaliação de jovens e

adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino NÃO comprova o curso completo do Ensino Fundamental ou Médio

em Escola Pública.

4.2.1.2 É condicionada a matrícula dos candidatos às cotas da escola pública à confirmação das séries anteriores à

certificação.

4.2.1.3 Somente serão aceitos os documentos citados no item 4.2.1.1, se o candidato comprovar ter estudado todas as séries

do ensino fundamental e/ou médio, em escola pública, conforme o caso.

4.3 NÃO poderão concorrer às vagas reservadas ao sistema de cotasNÃO poderão concorrer às vagas reservadas ao sistema de cotas para escolas públicas os estudantes que tenham, em

algum momento:

I. cursado, em escolas parAculares, parte do Ensino Fundamental ou Ensino médio, conforme o caso, ainda que amparado

com bolsas integrais de estudo ou parciais, de acordo com o disposto no art. 5º, §1º, da Portaria NormaAva nº 18, do



Ministério da Educação, de 11 de outubro de 2012;

II. cursado, em escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, parte do Ensino Fundamental.

4.3.1 Conforme art. 19, incisos I, II, III, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são classificadas como insAtuições de

ensino privadas as escolas parAculares, comunitárias, confessionais e filantrópicas, manAdas e administradas por pessoas

físicas ou jurídicas de direito privado.

4.4 Conforme preceitua o art. 7º da Portaria NormaAva nº 18, do Ministério da Educação, de 11 de outubro de 2012, para os

efeitos deste Edital, a renda familiar mensal per capita (“renda familiar por pessoa”) será apurada de acordo com os

seguintes procedimentos:

I. Calcula-se a soma dos rendimentos brutos recebidos por todas as pessoas da família a que pertence o candidato, levando-

se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do estudante na Chamada Pública;

II. Calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados, após a aplicação do disposto no inciso I do subitem 4.4; e

III. Divide-se o valor apurado, após a aplicação do disposto no inciso II do subitem 4.4, pelo número de pessoas da família do

candidato.

4.5 No cálculo referido no inciso I do subitem 4.4, serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas

pessoas da família, a ^tulo regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens

móveis e imóveis.

4.6 Estão excluídos do cálculo de que trata o subitem 4.4:

I. os valores percebidos a título de:

a) auxílios para alimentação e transporte;

b) diárias e reembolsos de despesas;

c) adiantamentos e antecipações;

d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;

e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e

f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.

II. os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;

c) Programa Auxílio Brasil e os programas remanescentes nele unificados;

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda desAnados à população aAngida por

desastres, residente em municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e

f) Demais programas de transferência condicionada de renda, implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

4.7 No ato da matrícula, os candidatos que não se adequarem aos requisitos autorizaAvos da parAcipação no sistema de

cotas serão eliminados da Chamada Pública.



5 DO DETALHAMENTO DO SISTEMA DE COTAS5 DO DETALHAMENTO DO SISTEMA DE COTAS

5.1 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas aos sistemas de cotas deverão observar atentamente o

detalhamento do quadro abaixo:

5.2 Para os fins deste Edital, nos termos da Portaria NormaAva MEC nº 18, de 11/10/2012, alterada pela Portaria NormaAva

nº 1.117, de 01 novembro de 2018, e pela Portaria nº 2.027, de 16 de novembro de 2023, entende-se:

a) por egresso de escola pública, o candidato que tenha cursado integral e exclusivamente o ensino fundamental ou médio

em escola pública (Lei nº 12.711/2012, alterada pelas leis n° 13.409, de 28/12/2016 e pela Lei nº 14.723, de 13/11/2023).

b) por família (para aferição da renda familiar): é a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, todas moradoras no

mesmo domicílio, que contribuem para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas pela unidade familiar;

c) por renda familiar bruta mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família, calculada na

forma do disposto na Portaria NormaAva MEC nº 18, de 11/10/2012, alterada pela Portaria NormaAva nº 1.117, de 01

novembro de 2018, e pela Portaria nº 2.027, de 16 de novembro de 2023.

d) por renda familiar bruta mensal per capita (por pessoa) a razão entre a renda familiar bruta mensal e o total de pessoas da

família, calculada na forma do art. 7º, da Portaria NormaAva MEC nº 18, alterada pela Portaria NormaAva nº 1.117, de 01

novembro de 2018, e pela Portaria nº 2.027, de 16 de novembro de 2023.

e) por pessoa com deficiência: aquela que, consoante a Linha de Corte do Grupo de Washington, tem impedimento de longo

prazo de natureza asica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua

parAcipação plena e efeAva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do caput do art. 2º

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;

f) por quilombola: remanescente das comunidades de quilombos pertencentes aos grupos étnico-raciais, segundo critérios

de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de

ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida, nos termos do caput do art. 2º do Decreto



nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

6 DA SOLICITAÇÃO DO NOME SOCIAL6 DA SOLICITAÇÃO DO NOME SOCIAL

6.1 De acordo com o Decreto nº 8.727/2016 e a Resolução nº 032/2018 – Conselho Superior/IFPI, fica assegurado ao(à)

candidato(a) transgênero, travesA ou transexual o direito de ser tratado(a) pelo gênero e pelo nome social por ele(a)

indicado, durante a realização de todas as etapas da Chamada Pública, desde que observado o procedimento disposto no

item 6.2.

6.1.1 Nome social é a designação pela qual a pessoa transgênero, travesA ou transexual se idenAfica e é socialmente

reconhecida.

6.1.2 IdenAdade de gênero é a dimensão da idenAdade de uma pessoa, que diz respeito à forma como se relaciona com as

representações de masculinidade e feminilidade e como isso se traduz em sua práAca social, sem guardar relação necessária

com o sexo atribuído no nascimento.

6.2 O candidato deverá solicitar o uso do nome social, na Coordenação do Curso Técnico em Instrumento Musical,

encaminhando a solicitação eletronicamente através do e-mail cocinmus.catce@ifpi.edu.br, conforme cronograma deste

certame, apresentando, digitalmente, em PDF único, os seguintes documentos:

I- requerimento da solicitação do uso de nome social (ANEXO II);

II- carteira de IdenAficação de Nome Social, nos termos da Lei Ordinária nº 5.916/2009 e do Decreto nº 14.602/2001, ambos

do Estado do Piauí;

III- documento de identidade oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) (frente e verso);

IV- documento de identidade oficial com foto de um dos pais ou responsável legal, caso o candidato seja menor de 18 anos;

V- autorização expressa dos pais ou representante legal, caso o candidato seja menor de 18 anos (ANEXO II).

6.3 O candidato que não apresentar os documentos listados conforme subitem 6.2, incisos I, II, III, IV e V terá seu pedido de

utilização do nome social indeferido.

6.4 Caberá recurso contra o indeferimento da solicitação de uso do nome social, em data indicada no cronograma deste

Edital.

6.5 O candidato não poderá recorrer do resultado do recurso de solicitação de uso do nome social.

6.6 Em caso de deferimento da solicitação, todas as publicações referentes a Chamada Pública serão divulgadas com o nome

social pelo qual o candidato previamente optou na forma estabelecida neste Edital.

7 DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO7 DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO

7.1 As inscrições serão realizadas ON-LINEON-LINE e EXCLUSIVAMENTEEXCLUSIVAMENTE no siAo http://testedeaptidaomusical.dannluciano.com.br/ ou

https://testedeaptidaomusical.dannluciano.com.br, conforme cronograma do certame.

7.2 Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá ter conhecimento deste Edital e cerAficar-se de que preenche todos os

requisitos exigidos.

7.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá:

I- Criar login/senha no endereço eletrônico informado no item 7.1 – o procedimento, em si, já configura o ato da INSCRIÇÃOINSCRIÇÃO.

II- Ao criar login/senha no sistema, o candidato deverá escolher uma única habilitação instrumental na qual irá se especializar

durante o curso, dentre as seguintes habilitações disponíveis: piano/teclado; violão; contrabaixo elétrico; flauta doce;piano/teclado; violão; contrabaixo elétrico; flauta doce;

clarineta; saxofone; trompete; trombone; tubaclarineta; saxofone; trompete; trombone; tuba.

III- Uma vez concluída a etapa, o candidato receberá a confirmação de cadastro no sistema no mesmo endereço de e-mail

informado no formulário de inscrição.

IV- O candidato deverá responsabilizar-se por guardar os dados de login/senha que informou no formulário. Em caso de

perda, poderá ser solicitado, no mesmo endereço eletrônico da inscrição, item 7.1, a troca da senha, bem como os dados

cadastrais.

V- No período de realização do Teste de Habilidades Específicas em Música informado no cronograma do edital, o candidato

deverá acessar o sistema com suas credenciais e encaminhar, dentro do próprio sistema, o material audiovisual exigido para

análise do corpo docente do curso, recurso este que será uAlizado para CLASSIFICARCLASSIFICAR ou INDEFERIRINDEFERIR o ingresso do candidato

neste edital de Chamada Pública para o Curso Técnico em Instrumento Musical (ver o item 8 para maiores detalhes).



7.4 O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento do formulário de inscrição e conferência dos dados no

processo de inscrição, não podendo imputar à Coordenação do Curso Técnico em Instrumento Musical nem a Comissão

Organizadora da Chamada Pública, nem ao InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, equívocos nos dados

constantes no formulário de inscrição.

7.5 Ao candidato inscrito na Chamada Pública, não haverá cobrança de taxa para parAcipar do certame, estando o candidato

isento de pagamento de taxa de inscrição.

7.6 A inscrição somente será realizada dentro do prazo estabelecido no cronograma do certame.

7.7 O candidato somente poderá concorrer com um único número de inscrição, independente do sistema de vagas. Se o

candidato efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição.

7.8 Caso o candidato, após a efeAvação da inscrição, deseje optar por trocar o instrumento escolhido no ato da inscrição,

deverá realizar um novo procedimento de inscrição conforme as especificações do item 7.

8 DO TESTE DE HABILIDADE ESPECÍFICA EM MÚSICA8 DO TESTE DE HABILIDADE ESPECÍFICA EM MÚSICA

8.1 A seleção será feita através da análise de desempenho prático, no qual será observado a aptidão do candidato no

instrumento escolhido no ato da inscrição.

8.2 Serão considerados aptos os(as) candidatos(as) que obtiverem aproveitamento mínimo de 60% no teste de aptidão,

considerando os seguintes critérios avaliativos: afinação; controle rítmico, de intensidade e de timbre; domínio da mecânicaafinação; controle rítmico, de intensidade e de timbre; domínio da mecânica

instrumental no repertório executado; criatividade musicalinstrumental no repertório executado; criatividade musical.

8.3 A aplicação do teste ocorrerá por meio de um ambiente virtualambiente virtual – o mesmo que o candidato acessou para realizar sua

inscrição, no seguinte endereço eletrônico  http://testedeaptidaomusical.dannluciano.com.br/,

ou https://testedeaptidaomusical.dannluciano.com.br – em concordância às datas esApuladas no cronograma de execução

que consta no cronograma apresentado no início desse edital.

8.4 Para a realização do teste no instrumento escolhido no ato da inscrição, o candidato deverá enviar registro audiovisual de

sua execução instrumental.

8.4.1 O registro deverá ser composto, obrigatoriamente, por 02 (duas) músicas: uma escolhida pelo corpo docente

(nomeada, doravante, como “peça de confrontopeça de confronto”) e outra à livre escolhalivre escolha do candidato (as parAturas separadas por

instrumento estão disponíveis para download no ANEXO XIII deste edital).

8.4.2 Recomendamos que o candidato prepare seu registro audiovisual antes mesmo de dar início ao teste na dataantes mesmo de dar início ao teste na data

estipulada neste editalestipulada neste edital segundo critérios estabelecidos no item 8.4.3.

8.4.3 Uma vez iniciado o teste no sistema, o candidato deverá concluí-lo em, no máximo, 04 (quatro) horas seguidasquatro) horas seguidas, a contar

do início de sua realização e respeitando o cronograma de execução da prova que consta no início desse edital.

8.4.4 O registro da execução instrumental do candidato deve ser captado com a câmera em enquadramento horizontalenquadramento horizontal.

8.4.5 Como sugestão, para melhor resultado na captação de áudio e vídeo, aconselhamos que os candidatos gravem seus

vídeos com as resoluções HD (1280x720 pixels) ou Full HD (1920x1080 pixels).

8.4.6 É importante que o registro das duas músicas seja enviado em um arquivo único duas músicas seja enviado em um arquivo único: o candidato poderá optar por enviar

os 02 (dois) vídeos compactados em um único arquivo zipado (extensão *.zip) ou unir os dois materiais em um único arquivo

de vídeo nos formatos *.mp4, *.mov ou *.mkv.

8.4.7 Antes de realizar o envio, cerAfique-se de que o tamanho final do arquivo não exceda o limite de 200 MBnão exceda o limite de 200 MB

(duzentos mega bytes).

 8.4.8 Caso os arquivos ultrapassem o tamanho de 200 MB, como informado no item 8.4.2, o candidato poderá compactar o

arquivo uAlizando, por exemplo, o software gratuito HandBreak, disponível para PC, Mac ou Linux. Um tutorial sobre o

procedimento pode ser visto no seguinte endereço: https://www.youtube.com/watch?v=jXMmpq38m-Q.

8.4.9 Não será avaliado, sob hipótese alguma, material em vídeo que tenha qualquer Apo de edição (cortes ou assincronia

entre áudio e vídeo, por exemplo) durante a performance das duas músicas (confronto e livre escolha). Admite-se edição

apenas quanto à junção/transição da primeira para a segunda música quando reunidas em um só arquivo de vídeo, como

disposto no item 8.4.6.

8.4.10 Caso o candidato, por moAvos técnicos, não consiga captar seu vídeo em boa qualidade, recomendamos ter maior

preocupação à captação do áudiocaptação do áudio: evite fazer o registro em locais com ruído externo que comprometam a avaliação do

material recebido no sistema.

8.5 O processamento do resultado será realizado pela Comissão da Chamada Pública e Corpo Docente do Curso Técnico em



Instrumento Musical.

8.6 O resultado obedecerá ordem alfabéAca de classificação, sendo os candidatos ordenados por suas respecAvas

habilitações instrumentais.

8.9 Os recursos somente serão analisados se esAverem dentro do prazo estabelecido no cronograma do certame, devendo

serem encaminhados para o endereço de e-mail cocinmus.catce@ifpi.edu.br, conforme cronograma estipulado a este edital.



9 DA CLASSIFICAÇÃO9 DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 Para classificação, será considerado aprovado o(a) candidato(a) que obAver pontuação mínima de 60% no teste de

aptidão musical, dentro do número de vagas disponíveis para o curso.

9.2 O preenchimento das vagas será feito em ordem decrescente de pontuação, de acordo com os critérios estabelecidos no

item 8 na forma do quadro de vagas (ANEXO I).

9.3 Todos os candidatos concorrerão, inicialmente, às vagas disponibilizadas para ampla concorrência e, se não for alcançada

nota para ingresso por meio dessa modalidade, passarão a concorrer às vagas reservadas aos candidatos pretos, pardos,

indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência, bem como dos que tenham cursado integralmente o ensino médio

em escola pública, nos termos da Lei nº 14.723, de 13/11/2023.

9.4 O IFPI adotará a sistemáAca de preenchimento de vagas que contemple primeiramente a classificação geral de todos os

candidatos por notas, independentemente de modalidade de concorrência (ampla concorrência ou ações afirmaAvas), e,

posteriormente, a classificação dos candidatos para as vagas reservadas à política de ações afirmativas.

9.5 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas para ações afirmaAvas (cotas), que na classificação geral referida no

item 9.4, tenham nota para serem selecionados dentro do número de vagas ofertadas por curso e turno, serão classificados

na modalidade de ampla concorrência.

9.6 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas para ações afirmaAvas (cotas) e que não sejam selecionados nas

vagas de ampla concorrência, serão classificados para preencher as vagas na seguinte ordem, conforme o Art. 14 da Portaria

MEC nº 2.027, de 16/11/2023:

I - integralmente em escola pública, independentemente de renda;

II - integralmente em escola pública, independentemente de renda, que sejam pessoas com deficiência;

III - integralmente em escola pública, independentemente de renda, que se autodeclarem quilombolas;

IV - integralmente em escola pública, independentemente de renda, que se autodeclarem pretos, pardos ou indígenas;

V - integralmente em escola pública, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita;

VI - integralmente em escola pública, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita, que

sejam pessoas com deficiência;

VII - integralmente em escola pública, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita, que se

autodeclarem quilombolas; e

VIII - integralmente em escola pública, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita, que se

autodeclarem pretos, pardos ou indígenas.

9.7 No caso de não preenchimento das vagas, as remanescentes deverão ser desAnadas aos estudantes que concorram às

vagas reservadas descritas nos incisos de I a VIII, do item 9.6, na seguinte ordem: VIII, VII, VI, IV, III, II, V e I.

9.8 Caso não haja mais estudantes com perfil socioeconômico para ocupar as vagas reservadas para as ações afirmaAvas, as

vagas restantes serão disponibilizadas aos estudantes da ampla concorrência.

9.9 A classificação dos candidatos terá o acompanhamento e a responsabilidade da Coordenação do Curso Técnico/Comissão

Local da Chamada Pública.

9.10 Ocorrendo o empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o(a) candidato(a) que:

I. obtiver maior número de pontos no Teste de Habilidades Específicas em Música;

II. tiver maior idade.

10 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE CONCORRERÃO ÀS COTAS PARA PRETOS,10 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE CONCORRERÃO ÀS COTAS PARA PRETOS,

PARDOS, INDÍGENAS OU QUILOMBOLAS.PARDOS, INDÍGENAS OU QUILOMBOLAS.

10.1 A autodeclaração dos candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas goza da presunção relaAva de veracidade e a

documentação dos candidatos, exigida por meio deste edital, será validada mediante análise por comissão desAnada para

este fim.

10.2 No procedimento de heteroidenAficação dos candidatos autodeclarados pretos ou pardos, a banca analisará única e

exclusivamente o critério fenóApo (cor da pele, textura do cabelo, formato do nariz, formato da boca e grossura dos lábios),



sendo excluído o critério da ancestralidade.

10.3 Para o candidato autodeclarado indígena ou quilombola, será considerado apenas análise documental.

10.4 A não validação da autodeclaraçãoA não validação da autodeclaração dos candidatos pretos, pardos, indígenas ou quilombolas, remaneja o candidato

automaticamente para ampla concorrência.

1 0 . 5 Os candidatos que não se apresentaremOs candidatos que não se apresentarem, no período estabelecido neste Edital, para o procedimento de

heteroidentificação, serão remanejados para concorrer nas VAGAS DA AMPLA CONCORRÊNCIA.

10.6 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição autodeclarada.

10.7 É obrigatório, aos candidatos autodeclarados pretos ou pardos, das cotas EP1-PPI e EP2-PPI, se apresentarem para o

procedimento de heteroidentificação.

10.8 A qualquer tempo, caso comprovada qualquer adulteração, o candidato terá sua matrícula cancelada.

10.9 As Bancas de Validação de Autodeclaração são formadas por três 3 (três) membros, atendendo ao critério de

diversidade de gênero e de cor, e oriundos das Comissões de Validação de Autodeclaração Étnico-racial nomeadas pelos

Diretores-Gerais dos campi do IFPI.

10.10 Os membros das Bancas de Validação de Autodeclaração Étnico-racial assinarão:

I. termo de não vínculo, atestando a inexistência de parentesco ou de outra natureza com os candidatos à

heteroidentificação;

II. termo de confidencialidade sobre as informações dos candidatos às quais Averem acesso durante o procedimento de

heteroidentificação.

10.11 A banca de heteroidentificação analisará os itens seguintes dos autodeclarados para pretos e pardosautodeclarados para pretos e pardos:

I - a autodeclaração assinada pelo candidato (ANEXO VI);

II - a autodeclaração expressa, de forma presencial à banca avaliadora, dizendo a frase: eu, “nome completo do(a)

candidato(a)”, me autodeclaro preto(a), caso seja preto ou pardo(a), caso seja pardo;

III - e o critério fenóApo, única e exclusivamente (cor da pele, textura do cabelo, formato do nariz, formato da boca e

grossura dos lábios), sendo excluído o critério da ancestralidade.

10.12 Caso o candidato seja menor de 18 anos, deverá comparecer ao processo de heteroidenAficação acompanhado do

responsável legal, o qual deverá permanecer em silêncio no momento da heteroidentificação.

10.13 O processo de validação da condição autodeclarada dos candidatos pretos e pardos se dará por meio de procedimento

presencial em que a comissão avaliará o (a) candidato (a) com base UNICAMENTE em critérios feno^picos, a parAr do qual

será emitido parecer que deferirá ou indeferirá a condição declarada pelo candidato.

10.14 O processo de heteroidenAficação será filmado. O candidato que não concordar com a filmagem do processo para fins

de heteroidentificação não poderá efetuar sua matrícula nos cursos do IFPI. As gravações ficarão sob a guarda da Diretoria de

Comunicação Social, por um período mínimo de dois anos.

10.15 O processo de heteroidenAficação será registrado em parecer próprio devendo ser assinado por todos os membros da

Comissão.

10.16 O candidato receberá o parecer por escrito e assinará o comprovante de recebimento do referido documento, logo

após o processo de heteroidentificação.

10.16.1 O parecer recebido após o processo de heteroidenAficação, deverá ser entregue no ato da matrícula, caso suaO parecer recebido após o processo de heteroidenAficação, deverá ser entregue no ato da matrícula, caso sua

autodeclaração seja deferida.autodeclaração seja deferida.

10.17 A banca de heteroidenAficação analisará um dos seguintes documentos apresentados pelos candidatos autodeclaradoscandidatos autodeclarados

indígenasindígenas:

I - a autodeclaração assinada pelo candidato (ANEXO IV);

II - cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI); ou

III - declaração de pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local; ou

IV - histórico Escolar emitido por escola indígena; ou



V - memorial de Educação Indígena (descrição dos percursos educativos indígenas, indicando o nível de apropriação da língua

indígena).

10.18 A banca de heteroidenAficação analisará um dos seguintes documentos apresentados pelos candidatos autodeclaradoscandidatos autodeclarados

quilombolasquilombolas:

I - a autodeclaração assinada pelo candidato (ANEXO V);

II - CerAdão Bolsa Permanência, emiAda pela Fundação Cultural Palmares, constando nome da comunidade quilombola,

município e estado de sua localização; ou

III - comprovante de residência em comunidade quilombola homologada pela Fundação Cultural Palmares; ou

IV - declaração de pertencimento étnico e de residência em comunidade quilombola, assinada por pelo menos 3 (três)

lideranças reconhecidas da comunidade de residência. A declaração deve conter os dados necessários para idenAficação

desse pertencimento, como: nome do candidato, nacionalidade, etnia a que pertence, domicílio/comunidade, nome da mãe

do candidato, nome do pai, nº do registro civil (RG) e cadastro de pessoa física (CPF).

10.19 O candidato a uma vaga reservada para preto ou pardo que não se apresentar à banca ou o candidato a uma vaga

reservada para indígena ou quilombola que não apresentar a documentação exigida, ou ainda, se for constatada

irregularidade nessa documentação, não poderá efetivar sua matrícula no IFPI.

10.20 Caso o candidato a uma vaga reservada para pretos ou pardospretos ou pardos, seja menor de 18 (dezoito) anos, deverá se apresentar

à banca de heteroidentificação, acompanhado do responsável, o qual não poderá se manifestar durante o procedimento.

10.21 Caso o candidato a uma vaga reservada para indígenas ou quilombolasindígenas ou quilombolas, seja menor de 18 (dezoito) anos, deverá

realizar a entrega do documento à banca de heteroidentificação, acompanhado do responsável.

10.22 O processo de heteroidenAficação deve ser realizado em locais adequados para que sejam assegurados o respeito à

dignidade pessoal dos candidatos, o sigilo e a plena segurança das informações.

10.23 Para assegurar o direito ao contraditório, o (a) candidato (a) que se autodeclarou preto, pardo, indígena ou quilombola

que teve sua autodeclaração indeferida pela banca de heteroidenAficação, poderá interpor recurso, uma única vez, o qual

será avaliado pela banca recursal.

10.24 A banca recursal será composta por membros distintos da banca de heteroidentificação.

10.25 Na avaliação da banca recursal, a autodeclaração será reavaliada e considerada deferida desde que obtenha a maioria

dos votos dos membros da banca.

10.26 Após análise do recurso, nos processos seleAvos para os cursos técnicos e cursos de graduação, caso a maioria dos

membros da banca não valide a autodeclaração, o candidato será automaticamente remanejado para ampla concorrência.

10.27 A não validação da autodeclaração, na fase inicial e na fase de recurso, deverá ser devidamente jusAficada no parecer

da comissão, indicando qual(is) requisito(s) exigido(s) não foi(ram) atendido(s).

10.28 O resultado preliminar, período de recurso e resultado final das avaliações de heteroidenAficação dos candidatos será

publicado no endereço eletrônico https://www.ifpi.edu.br/, conforme cronograma do certame.

10.29 Para assegurar o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que se autodeclarou preto, pardo, indígena ou

quilombola, cuja autodeclaração foi considerada INDEFERIDA pela Banca de Validação de Autodeclaração Étnico-racial, terá

prazo para recorrer, uma única vez, conforme cronograma do certame.

10.30 O candidato pode impetrar recurso contra o procedimento de heteroidenAficação, preenchendo o documento ANEXO

VI, que deverá ser entregue à Comissão Local da Chamada Pública, conforme cronograma do certame.

10.31 O procedimento de recurso implica nova avaliação do candidato por outra Banca de Validação de Autodeclaração

Étnico-Racial.

10.32 O candidato cuja autodeclaração for indeferida, deverá apresentar-se novamente para a Banca de Validação de

Autodeclaração Étnico-Racial, ou entregar novamente a documentação, conforme o caso.

10.33 O resultado do recurso avaliado pela nova Banca de Validação de Autodeclaração Étnico-racial dos candidatos que

recorrerem será publicado no endereço eletrônico https://www.ifpi.edu.br/, conforme cronograma do certame.

10.34 O indeferimento da autodeclaração, na fase de recurso, será devidamente acompanhado de jusAficaAva, com

indicação, no parecer da Banca de Validação de Autodeclaração, sobre qual ou quais requisitos exigidos não foram

atendidos.



10.35 O indeferimento da autodeclaração, dos candidatos autodeclarados pretos, pardos ou quilombolas, e dos

autodeclarados indígenas, impede que o candidato concorra para cotas raciais neste certame.

10.36 Da decisão da Banca de Validação de Autodeclaração Recursal não caberá recurso.

10.37 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e dos prazos estabelecidos para o

procedimento de heteroidenAficação, não podendo responsabilizar a Comissão Local da Chamada Pública nem a Comissão

Local da Heteroidentificação por desconhecimento das normas previstas neste edital.

11 DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL11 DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL

11.1 O Resultado Preliminar deverá ser verificado pelo candidato, no endereço eletrônico https://ifpi.edu.br/,

http://testedeaptidaomusical.dannluciano.com.br/resultados, ou no campus, conforme cronograma do certame.

11.2 O candidato poderá solicitar recurso contra o resultado preliminar, no Campus Teresina-Central, conforme cronograma

deste Edital.

11.3 Após análise dos recursos, será publicado o resultado das solicitações no endereço eletrônico https://ifpi.edu.br/ e o

resultado definitivo do certame, contra o qual não caberá recurso.



12 DAS MATRÍCULAS12 DAS MATRÍCULAS

12.1. O período de matrículas dos candidatos aprovados nos Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio na

forma Concomitante/Subsequente ao Ensino Médio será divulgado oportunamente no endereço eletrônico

http://www.ifpi.edu.br.

12.1.1. Somente poderá realizar a matrícula o candidato na situação de aprovado na Chamada Pública.

12.2 MATRÍCULA NA FORMA PRESENCIAL12.2 MATRÍCULA NA FORMA PRESENCIAL

12.2.1 Na matrícula na forma PRESENCIAL, os candidatos deverão apresentar original e cópia (frente e verso) dos

documentos exigidos em edital.

12.2.2 O candidato aprovado que, por qualquer motivo, não efetuar sua matrícula perderá o direito à vaga.

12.2.3 Não serão realizadas matrículas presenciais fora do prazo ou do horário estipulado.

12.2.4 É de responsabilidade do(a) candidato(a) observar se a documentação e os comprovantes exigidos estão de acordo

com a reserva de vaga para o qual foi aprovado(a).

12.2.5 Sendo menor de 18 anos o candidato aprovado, é obrigatória a presença de um dos pais ou responsável, portando

original e cópia de seus próprios documentos pessoais, no momento da matrícula presencial.

12.2.6 O candidato que, por falta de documentação, não comprove as informações prestadas em sua inscrição, terá sua

matrícula indeferida.

12.2.7 O candidato aprovado na ampla concorrência, que tenha sido inscrito para vaga reservada, realizará a matrícula com a

documentação exigida à ampla concorrência.

12.2.8 O candidato terá a sua matrícula confirmada após a análise e aprovação de toda a documentação.

12.2.9 Os candidatos devem apresentar no ato da matrícula original e cópiaoriginal e cópia dos DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS COMUM ADOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS COMUM A

TODOS OS APROVADOS, INDEPENDENTE DA COTATODOS OS APROVADOS, INDEPENDENTE DA COTA , juntamente com os DOCUMENTOS ESPECÍFICOS OBRIGATÓRIOS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS OBRIGATÓRIOS da cota

para a qual se inscreveu, conforme ANEXO VII.

12.2.10 As informações sobre a forma da matrícula presencial, o período de matrículas e dentre outras informações, serão

disponibilizadas no endereço eletrônico https://ifpi.edu.br/.

12.3 Da decisão de indeferimento da matrícula do candidato às vagas reservadas para o sistema de cotas não cabe recurso.

12.4 O IFPI divulgará, exclusivamente no endereço eletrônico http://www.ifpi.edu.br/, até a 4ª CONVOCAÇÃO PARA

MATRÍCULA dos candidatos classificados para preenchimento das vagas remanescentes. As chamadas seguintes serão feitas

por contato telefônico ou comunicação por e-mail, ficando a critério do controle acadêmico do campus.

12.5 O candidato convocado para matrícula que, por qualquer moAvo, não a efetuar no período esApulado ou não entregar

os documentos necessários para efetivá-la, perderá o direito à vaga.

13 DO REMANEJAMENTO DAS VAGAS OCIOSAS POR MODALIDADE DE COTAS13 DO REMANEJAMENTO DAS VAGAS OCIOSAS POR MODALIDADE DE COTAS

13.1 Conforme o art. 15 da Portaria NormaAva nº 18, de 11 de outubro de 2012, alterada pela Portaria NormaAva nº 1.117,

de 01 novembro de 2018, e pela Portaria nº 2.027, de 16 de novembro de 2023, do Ministério da Educação, o

remanejamento das vagas destinadas aos candidatos egressos de escolas públicas dar-se-á da seguinte forma:

COTACOTA REMANEJAMENTO DAS VAGASREMANEJAMENTO DAS VAGAS

EP1-PPIEP1-PPI EP1-PPI > EP1-Q > EP1-PCD > EP2-PPI > EP2-Q > EP2-PCD > EP1 > EP2 > AC

EP1-QEP1-Q EP1-Q > EP1-PPI > EP1-PCD > EP2-PPI > EP2-Q > EP2-PCD > EP1 > EP2 > AC

EP1-PcDEP1-PcD EP1-PCD > EP1-PPI > EP1-Q > EP2-PPI > EP2-Q > EP2-PCD > EP1 > EP2 > AC

EP2-PPIEP2-PPI EP2-PPI > EP1-PPI > EP1-Q > EP1-PCD > EP2-Q > EP2-PCD > EP1 > EP2 > AC
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